
PORTARIA Nº 238/2021 – GP – DESIGNA –
o(a) servidor(a) efetivo(a) FRANCISCO
FAGNER ABREU DE OLIVEIRA, inscrito no
CPF sob n° 080.580.524-93, matricula sob n°
000149-0, ocupante do cargo efetivo de GARI

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 238/2021 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições que
lhes serão conferidas pela Lei Orgânica do Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – DESIGNAR– o(a) servidor(a) efetivo(a) FRANCISCO FAGNER ABREU DE OLIVEIRA,
inscrito no CPF sob n° , matricula sob n° 000149-0, ocupante do cargo efetivo de GARI, lotado na
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para atribuir as suas funções na Secretaria
Municipal do Gabinete do Prefeito, com lotação na Coordenadoria Municipal da Junta Militar.

 

Art. 2º– Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de junho de 2021.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 10 de junho de 2021.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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